
drüllil]ErIEr
rNDrcAÇAO N.,)b 2026

Excelentíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estância/SE

Õ Vereador que estã subserêvê, no uso de suas atribuiçôês tsgais e Íegimentai3
pÍêsente nô art. 181 e 142 do Rêglmento lntsrno desta Câ§ê LÊgistativà, vem,
respeitosamente, à presença de Vossê Excêlêncla, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor
PreÍeito deste Município, quê dêtermine ao setor competente a adoção das providências
necessárias para REALTZAçÃo DE pAvIMENTAÇÃo ASFÁLflCA EM ÍODAS As RUAS Do
RESIDENCIAL RECANTO VERDE, NESTE MUNICíPIO.

À presente lndlcação tem pÕr objetivo atender às tegÍtimâs demandâc cios
moradores do Residencial Recanto Verde, que, embora contem atuatmente com
pavimentação em paratetepípedo, ainda enÍrentam diversos transtornos no dia a dia.

O ca[çamento existente, apesar de cumprir uma função básica de traÍegabitidade,
apresenta irreguta rid ad es, desgaste naturaI ao tongo do tempo e desconforto tanto para

motoristas quanto para pedestres.

A pavimentação asÍáttica proporcionará me[horias significativas, como maior
conforto no tráfego, redução de ruídos, methor mobitidade urbana, vatorização dos
imóveis e methores condiçôes de timpeza e manutençâo dãs vias púbticas.

Éiaic dri àç;ii;iss do l,ieadrio §il«íelío Luir de eosa, no hláclo Legisletlvo ilreiêito &smal isabueo

ÉsÉ$eia, Éstaéo dc §ergipc, 18 dc março de2126.
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JUSTIFItÂTl'1íê

Assim, ne quatidade de tegítimo ropresentânte dâ sociedade estanciana,
proponho a píêe6ntê iRdioação ao Senhor CheÍe do Poder Executivo M unicipât.


